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RELATÓRIO ANUAL 

DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA 

AUTOMOTIVA 

FROTA PRÓPRIA – EXERCÍCIO 2025 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno – UCCITB 
Responsável: Edgar Martins 
Município: Três Barras do Paraná 
Exercício: 2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Anual tem por finalidade demonstrar, analisar e dar 
transparência às despesas realizadas pelo Município de Três Barras do Paraná com 
prestação de serviços de auto elétrica automotiva aplicadas à frota própria 
municipal, no exercício financeiro de 2025. 

O relatório atende aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e 
economicidade, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal, na Lei nº 
4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
nas orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sendo instrumento de 
apoio ao controle interno, à gestão administrativa e ao controle social. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

As despesas analisadas neste relatório encontram respaldo nos seguintes dispositivos 
legais: 

 Constituição Federal, art. 37 – princípios da Administração Pública; 
 Lei nº 4.320/1964 – normas gerais de direito financeiro; 
 Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 Normas e Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 Leis Orçamentárias Municipais vigentes no exercício de 2025 (PPA, LDO e 

LOA). 

 

3. OBJETO DAS DESPESAS 
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As despesas referem-se à contratação de serviços especializados de auto elétrica 
automotiva, compreendendo, entre outros: 

 Diagnóstico e reparo de sistemas elétricos e eletrônicos; 
 Manutenção de sistemas de iluminação, ignição e partida; 
 Reparos em alternadores, motores de arranque e chicotes elétricos; 
 Manutenção elétrica de veículos leves, pesados, ônibus, ambulâncias, 

máquinas e equipamentos da frota municipal. 

Tais serviços são essenciais para garantir a continuidade dos serviços públicos, 
especialmente nas áreas de saúde, educação, transporte escolar, obras, 
agricultura e serviços urbanos. 

 

4. ANÁLISE QUANTITATIVA E OPERACIONAL 

Durante o exercício de 2025, foram atendidos diversos veículos e máquinas da 
frota própria municipal, abrangendo: 

 Veículos leves (automóveis, utilitários e ambulâncias); 
 Caminhões, ônibus e micro-ônibus; 
 Máquinas pesadas (motoniveladoras, escavadeiras, rolos compactadores, pá 

carregadeira, britador móvel); 
 Equipamentos auxiliares (gerador). 

Os registros demonstram variações significativas de quilometragem rodada e horas 
trabalhadas, evidenciando a intensidade de uso conforme a finalidade operacional de 
cada bem, especialmente aqueles vinculados às secretarias de Obras, Saúde e 
Educação  

 

5. ANÁLISE FINANCEIRA DAS DESPESAS 

Conforme levantamento consolidado, o valor total empenhado e executado com 
serviços de auto elétrica automotiva no exercício de 2025 foi de: 

R$ 243.147,35 (duzentos e quarenta e três mil, cento e quarenta e sete reais e 
trinta e cinco centavos)  

Observa-se que: 

 As despesas estão diretamente relacionadas à manutenção corretiva e 
preventiva da frota; 
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 Veículos e máquinas de maior porte e uso contínuo apresentaram valores mais 
elevados, o que é compatível com sua complexidade técnica e custo 
operacional; 

 Não foram identificados indícios de despesas incompatíveis com a finalidade 
pública ou com os preços praticados no mercado regional. 

 

6. NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota Explicativa nº 01 – Essencialidade da Despesa 

As despesas com auto elétrica são indispensáveis para garantir a segurança, o 
funcionamento adequado e a vida útil dos veículos e máquinas da frota municipal. 

Nota Explicativa nº 02 – Economicidade 

A execução dos serviços de forma terceirizada mostrou-se economicamente mais 
vantajosa do que a manutenção de estrutura própria especializada, considerando 
custos de pessoal, equipamentos e capacitação técnica. 

Nota Explicativa nº 03 – Legalidade e Regularidade 

As despesas foram realizadas conforme os instrumentos contratuais vigentes, 
precedidas dos respectivos empenhos e liquidações, observando-se a legislação 
orçamentária e financeira aplicável. 

Nota Explicativa nº 04 – Impacto na Prestação dos Serviços Públicos 

A manutenção elétrica adequada da frota contribuiu diretamente para a continuidade 
dos serviços públicos essenciais, especialmente transporte escolar, atendimento em 
saúde e manutenção da infraestrutura viária. 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que as despesas com prestação de 
serviços de auto elétrica automotiva da frota própria, no exercício de 2025: 

 Foram necessárias, regulares e compatíveis com as atividades 
desenvolvidas pelo Município; 

 Atenderam aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
transparência; 

 Contribuíram de forma significativa para a manutenção da capacidade 
operacional da Administração Municipal. 
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Assim, este relatório é encaminhado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Gerso 
Francisco Gusso, e destinado também à publicação no Portal da Transparência, 
como instrumento de prestação de contas à sociedade. 

 

Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de 2026. 

Edgar Martins 
Controlador Interno 
Decreto nº 6849/2025 
CRC/PR 053287/0-O 
Responsável pela Unidade Central de Controle Interno – UCCITB 
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